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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  04 /2024  

 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À MODERNIZAÇÃO,  

EFICIENTIZAÇÃO,  EXPANSÃO,  OPERAÇÃO E  MANUTENÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DA REDE MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

DE SANTA MARIA/RS.   

 

O  Mun ic íp io  de  San ta  Mar ia /RS ,  a t ravés  da  Comissão  Espec ia l  de  

L ic i tação ,  Po r ta r ia  nº  1 ,  de  3  de  jane i ro  de  2024,  to rna  púb l ica  a  

resposta  à  Impugnação apresen tada  po r  Quark  Engenhar ia  L tda . ,  em 

18  de  junho  de  2024 :  

 

I  –  DO RELATÓRIO 

Tra ta -se  de  Impugnação aos  te rmos do  Ed i ta l  de  Conc o r rênc ia  Púb l ica 

n . º  04 /2024 ,  in te rpos ta ,  tempest ivamente ,  em 18  de  junho  de  2024 ,  por  

Quark  Engenhar ia  L tda .  

A lega  a  Impugnante  que  a  vedação  ao  somató r io  de  a tes tados  pa ra  f ins 

de  qua l i f i cação  técn ica  res t r ing i r ia  i ndev idamente  a  compet i t i v idade  do  

cer tame,  requerendo  a  rev isão  do  Ed i ta l  pa ra  que  se ja  au to r izado  o 

somató r io  de  a tes tados de  capac idade  té cn ica .  

 

Es te  é  o  Re la tó r io .  

 

I I  –  DO MÉRITO 

I I .1  –  Da  qual i f icação técnica  das l ic i tantes  

No que se  re fe re  espec i f i camente  à  vedação de  somató r io  de  a tes tados 

ind icada  nos  i t ens  11 .2 .4  do  Ed i ta l  pa ra  f ins  de  comprovação da 

qua l i f i cação  técn ica  dos  l i c i tan tes ,  esc la rece -se  que ,  o  ind ig i tado  inc iso  

I I I  do  a r t .  15  da  Le i  Fede ra l  n º  14 .133 /2021,  au t o r i za  a  vedação de  

somató r io  de  a tes tados,  desde que  jus t i f i cada  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA  
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE F INANÇAS  
Super in tendência  de  Compras  e  L ic i tações  
 

2  

 

 

A r t .  1 5 .  S a l v o  v e d a ç ã o  d e v i d a m e n t e  j u s t i f i c a d a  n o  p r o c e s s o  
l i c i t a t ó r i o ,  p e s s o a  j u r í d i c a  p o d e r á  p a r t i c i p a r  d e  l i c i t a ç ã o  e m  
c o n s ó r c i o ,  o b s e r v a d a s  a s  s e g u i n t e s  n o r m a s :  
I  -  c o m p r o v a ç ã o  d e  c o m p r o m is s o  p ú b l i c o  o u  p a r t i c u l a r  d e  
c o n s t i t u i ç ã o  d e  c o n s ó r c i o ,  s u b s c r i t o  p e l o s  c o n s o r c i a d o s ;  
I I  -  i n d i c a ç ã o  d a  e m p r e s a  l í d e r  d o  c o n s ó r c i o ,  q u e  s e r á  
r e s p o n s á v e l  p o r  s u a  r e p r e s e n t a ç ã o  p e r a n t e  a  Ad m i n i s t r a ç ã o ;  
I I I  -  a d m i s s ã o ,  p a r a  e f e i t o  d e  h a b i l i t a ç ã o  t é c n i c a ,  d o  s o m a t ó r i o  
d o s  q u a n t i t a t i v o s  d e  c a d a  c o n s o r c i a d o  e ,  p a r a  e f e i t o  d e  
h a b i l i t a ç ã o  e c o n ô m ic o - f i n a n c e i r a ,  d o  s o m a t ó r i o  d o s  v a l o r e s  d e  
c a d a  c o n s o r c i a d o ;  ( g . n )  
 

 

Converg indo  com o  d ispos i t i vo  lega l  sup ra ,  o  TCU possu i  en tend imento 

de  que  a  l im i tação  ao  somatór io  de  a tes tados  é  permi t ida  nos  casos  em 

que  a  comp lex idade  do  ob je to  se  dá  med ian te  sua  d imensão 

quan t i ta t iva :  

 

3 7 .  E n t e n d e - s e  q u e ,  a p e s a r  d e  i n c o m u m  n o  â m b i t o  d a  
c o n t r a t a ç ã o  d e  o b r a s  e  s e r v i ç o s  d e  e n g e n h a r i a ,  a  o p ç ã o  p e l a  
e x i g ê n c i a  d e  a t e s t a ç ã o  d e  e x e c u ç ã o  d e  o b r a s  e m  e d i f i c a ç õ e s  
c o m  q u a n t i d a d e  m í n i m a  d e  p a v i m e n t o s  n ã o  s e  m o s t r a  
d e s a r r a z o a d a ,  c o m o  d e f e n d e u  a  r e p r e s e n t a n t e .  É  f a t o  i n e g á v e l  
q u e  a  r e f o r m a  d e  u m  p r é d i o  d e  v á r i o s  p a v i m e n t o s  e x i g e  m a io r  
e x p e r t i s e  n o  t r a n s p o r t e  v e r t i c a l  d e  m a t e r i a l  e  e n t u l h o s ,  
e x e c u ç ã o  d e  i n s t a l a ç õ e s  d e  a r  c o n d i c i o n a d o ,  h i d r o s s a n i t á r i a s ,  
e l é t r i c a ,  i n c ê n d i o ,  e t c .  E  a i n d a ,  c o m o  p o n d e r o u  o  ó r g ã o ,  n ã o  
h á  q u e  s e  f a l a r ,  n e s s e  c a s o ,  e m  p o s s i b i l i d a d e  d e  s o m a t ó r io  
d e  a t e s t a d o s ,  p o r  t o r n a r  i n ó c u a  a  e x i g ê n c i a .  P o r t a n t o ,  
c o n s i d e r a - s e  i m p r o c e d e n t e  o  a r g u m e n t o  l e v a n t a d o  p e la  
e m p r e s a  M a t e r i a l  F o r t e .  ( A c ó r d ã o  n º  3 0 6 9 / 2 0 1 6  –  P l e n á r i o )  
( g . n )  
 
2 1 .  N o  â m b i t o  d e s t e  T r i b u n a l ,  e n t e n d e - s e  q u e  a  q u e s t ã o  d a  
p o s s i b i l i d a d e  d e  s o m a t ó r i o  d o s  a t e s t a d o s  p a r a  
c o m p r o v a ç ã o  d e  q u a n t i t a t i v o s  m í n i m o s  d e v e r  s e r  
a v e r i g u a d a  c a s o  a  c a s o .  
[ . . . ]  
9 . 2 .  d a r  c i ê n c i a  à  E m p r e s a  B r a s i l e i r a  d e  I n f r a e s t r u t u r a  
A e r o p o r t u á r i a  –  I n f r a e r o  d e  q u e  s o m e n t e  d e v e  s e r  l i m i t a d o  o  
s o m a t ó r i o  d e  q u a n t i d a d e s  d e  a t e s t a d o s  p a r a  c o m p r o v a ç ã o  d e  
c a p a c i d a d e  t é c n i c o - o p e r a c i o n a l  d o s  e d i t a i s  n o s  c a s o s  e m  q u e  
o  a u m e n t o  d e  q u a n t i t a t i v o s  d o  s e r v i ç o  a c a r r e t a r ,  
i n c o n t e s t a v e l m e n t e ,  o  a u m e n t o  d a  c o m p l e x i d a d e  t é c n i c a  d o  
o b j e t o  o u  d e s p r o p o r ç ã o  e n t r e  q u a n t i d a d e s  e  p r a z o s  p a r a  s u a  
e x e c u ç ã o ,  c a p a z e s  d e  e n s e j a r  m a i o r  c a p a c i d a d e  o p e r a t i v a  e  
g e r e n c i a l  d a  l i c i t a n t e  e  p o t e n c i a l  c o m p r o m e t i m e n t o  d a  
q u a l i d a d e  o u  d a  f i n a l i d a d e  a lm e j a d a  n a  c o n t r a t a ç ã o  d a  o b r a  o u  
s e r v i ç o s ,  d e v e n d o  s e r  j u s t i f i c a d a  t e c n i c a m e n t e  a  n e c e s s i d a d e  
d e s s a  l i m i t a ç ã o ; .  ( Ac ó r d ã o  n º  7 1 0 5 / 2 0 1 4  –  S e g u n d a  C â m a r a ) .  
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b .  s o m e n t e  l i m i t e  o  s o m a t ó r i o  d e  q u a n t i d a d e s  d e  a t e s t a d o s  
p a r a  a  c o m p r o v a ç ã o  d e  c a p a c i d a d e  t é c n i c o - o p e r a c i o n a l  d o s  
e d i t a i s  n o s  c a s o s  e m  q u e  o  a u m e n t o  d e  q u a n t i t a t i v o s  d o  
s e r v i ç o  a c a r r e t a r e m ,  i n c o n t e s t a v e l m e n t e  o  a u m e n t o  d a  
c o m p l e x i d a d e  t é c n i c a  d o  o b j e t o  o u  u m a  d e s p r o p o r ç ã o  e n t r e  
a s  q u a n t i d a d e s  e  p r a z o s  p a r a  a  s u a  e x e c u ç ã o ,  c a p a z e s  d e  
e n s e j a r  m a i o r  c a p a c i d a d e  o p e r a t i v a  e  g e r e n c i a l  d a  l i c i t a n t e  
e  d e  p o t e n c i a l  c o m p r o m e t i m e n t o  a c e r c a  d a  q u a l i d a d e  o u  d a  
f i n a l i d a d e  a l m e j a d a  n a  c o n t r a t a ç ã o  d a  o b r a  o u  s e r v i ç o s ; .  
( A c ó r d ã o  n º  2 1 5 0 / 2 0 0 8  –  P l e n á r i o )  ( g . n )  
 

Cons ide rando o  ob je to  da  p resen te  l i c i tação ,  qua l  se ja ,  a  concessão dos  

serv iços  de  i lum inação púb l ica  no  Mun ic íp io ,  inc lu indo  a  modern ização ,  

e f i c ien t ização ,  expansão,  ope ração  e  a  manutenção  da  Rede Mun ic ipa l  

de  I lum inação Púb l ica ,  é  ev iden te  que  a  comp lex idade  dos  se rv iços  a  

serem p res tados var ia  em razão  da  d imensão  do  pa rque  de  i lum inação.   

A  expe r iênc ia  na  ges tão  dos  se rv i ço s  de  um con jun to  ún ico  de  pon tos 

de  i lum inação púb l ica  não  pode  se r  comparada  à  ges tão  de  vá r ios  

con jun tos  menores  de  pon tos  de  i lum inação púb l ica ,  ou  à  soma dessas 

expe r iênc ias  ao  longo  do  tempo.   

A gestão s imul tânea de  vár ios  pontos de  i luminação públ ica  

per tencentes  a  um s is tema ou  a  uma rede  única ,  que  os  in te r l iga ,  

gera  a  necessidade d i re tamente  proporc iona l  de  maior  capacidade 

técnica ,  decorrente  dos  e lementos  de  complex idade quant i ta t iva  do 

serv iço.    

Nes te  caso,  o  somatór io  de  d i fe rentes  a tes tados n ão garante  a  

comprovação da  execução do serv iço proposto  com a  qual idade e  o  

prazo necessár ios  para  o  a tendimento integra l  das  de terminações 

es tabelec idas em ed i ta l .   

Os te rmos da  p resen te  l i c i tação  fo ram e labo rados com v is tas  a  

p ropo rc ionar  ampla  concor rê nc ia .  A lém da  imensu ráve l  quan t idade  de  

empresas p res tado ras  de  se rv i ços  de  manu tenção e de  modern ização  

de  redes  de  i lum inação púb l ica ,  a tua lmente  ex is tem 116  (cen to  e  

dezesse is ) 1 con t ra tos  de  concessão de  serv iços  de  i lum inação púb l ica  

v igen tes  no  País ,  sendo  que  se  es t ima  que ,  ao  menos ,  60% (sessenta  

 
1 Disponível em: https://www.associacaoabcip.com.br/. Acesso em: 19 de jun. 2024. 

https://www.associacaoabcip.com.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA  
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE F INANÇAS  
Super in tendência  de  Compras  e  L ic i tações  
 

4  

 

po r  cen to )  des tes  con t ra tos  re fe rem -se  a  redes  de  i l uminação  púb l i ca  

cu ja  d imensão  cor responde  ao  quant i ta t i vo  mín imo ex ig ido  na  

comprovação da  hab i l i tação  técn ica  do  p resen te  Ed i ta l .  

Segundo dados da  ABCI P,  só  em 2024 já  oco r re ram 17  le i lões  pa r a  

a tende r  a  32  Mun ic íp io s .  Em um ano  as  PPPs de  i l uminação  púb l ica  

c resceram 45% em re lação  ao  ano  an te r io r  e  ex is tem ma is  de  800  

p ro je tos  em andamento .  

Des ta  fo rma,  não  há  qua lque r  res t r i ção  de  compe t i t i v idade  como o ra 

a legada  pe la  Impugnante ,  ra t i f i cando  que ,  a lém da  comp lex idade que  o  

ob je to  impõe pa ra  não  pe rmi t i r  o  somató r io  de  a tes tados,  sob  pena de 

f rus t ra r  a  dev ida  comprovação técn ica  d a  l i c i tan te ,  no  mercado a tua l  

encon t ra -se  e levado  número  de  po tenc ia i s  l i c i tan tes  capazes de  a tender 

as  ex igênc ias  ed i ta l í c ias  e  ga ran t i r  a  compet i t i v idade  que  a  

Admin is t ração  Púb l ica  espe ra .  

Va le  re fo rça r  que  o  TCU 2 possu i  en tend imen to  f i rme no  sen t ido  d e  que  

a  re fe r ida  impos ição  é  poss íve l ,  desde  que ,  an te  a  comp lex idade  técn ica  

da  ob ra  ou  do  serv iço  a  se r  p res tado ,  a  Admin is t ração  Púb l i ca 

demonst re  a  pe r t inênc ia  e  a  necess idade dos  l im i tes  ao  somató r io  de 

a tes tados 3,  a  f im  de ,  com isso ,  ze la r  pe los  p r inc íp ios  da  mot ivação  e  da 

compet i t i v idade 4.   

Ve ja -se :  

É  v e d a d a  a  i m p o s i ç ã o  d e  l i m i t e s  o u  d e  q u a n t i d a d e  c e r t a  d e  
a t e s t a d o s  o u  c e r t i d õ e s  p a r a  f i n s  d e  c o m p r o v a ç ã o  d a  
q u a l i f i c a ç ã o  t é c n i c a .  C o n t u d o ,  c a s o  a  n a t u r e z a  e  a  
c o m p l e x i d a d e  t é c n i c a  d a  o b r a  o u  d o  s e r v i ç o  m o s t r e m  
i n d i s p e n s á v e i s  t a i s  r e s t r i ç õ e s ,  d e v e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  
d e m o n s t r a r  a  p e r t i n ê n c i a  e  a  n e c e s s i d a d e  d e  e s t a b e l e c e r  
l i m i t e s  a o  s o m a t ó r i o  d e  a t e s t a d o s  o u  m e s m o  n ã o  o  p e r m i t i r  
n o  e x a m e  d a  q u a l i f i c a ç ã o  t é c n i c a  d o  l i c i t a n t e .  ( T C U ,  Ac ó r d ã o  
1 0 9 5 / 2 0 1 8 ,  P L EN Á R I O ,  R e l .  ( a )  M i n .  ( a )  A u g u s t o  N a r d e s ,  
j u l g a d o  e m  1 6 / 0 5 / 2 0 1 8 )  ( g .  n . ) .  
 
A  v e d a ç ã o  a o  s o m a t ó r i o  d e  a t e s t a d o s ,  p a r a  o  f i m  d e  
c o m p r o v a ç ã o  d a  c a p a c i d a d e  t é c n i c o - o p e r a c i o n a l ,  d e v e  
e s t a r  r e s t r i t a  a o s  c a s o s  e m  q u e  o  a u m e n t o  d e  q u a n t i t a t i v o s  
a c a r r e t a r e m ,  i n c o n t e s t a v e l m e n t e ,  o  a u m e n t o  d a  

 
2 TCU, Acórdão 849/2014, SEGUNDA CÂMARA, Rel. (a) Min. (a) Marcos Bemquerer, julgado em 11/03/2014. 
3 TCU, Acórdão 1095/2018, PLENÁRIO, Rel. (a) Min. (a) Augusto Nardes, julgado em 16/05/2018. 
4 TCU, Acórdão 7982/2017, SEGUNDA CÂMARA, Rel. (a) Min. (a) Ana Arraes, julgado em 29/08/2017. 
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c o m p l e x i d a d e  t é c n i c a  d o  o b j e t o  o u  u m a  d e s p r o p o r ç ã o  e n t r e  
q u a n t i d a d e s  e  p r a z o s  d e  e x e c u ç ã o ,  c a p a z e s  d e  e x i g i r  m a io r  
c a p a c i d a d e  o p e r a t i v a  e  g e r e n c i a l  d a  l i c i t a n t e  e  e n s e j a r  
p o t e n c i a l  c o m p r o m e t i m e n t o  d a  q u a l i d a d e  o u  d a  f i n a l i d a d e  
a l m e j a d a s  n a  c o n t r a t a ç ã o ,  d e v e n d o  a  r e s t r i ç ã o  s e r  j u s t i f i c a d a  
t é c n i c a  e  d e t a l h a d a m e n t e  n o  r e s p e c t i v o  p r o c e s s o  
a d m i n i s t r a t i v o .  ( T C U ,  A c ó r d ã o  7 1 0 5 / 2 0 1 4 ,  S E G U N D A  C Â M A R A ,  
R e l .  ( a )  M i n .  ( a )  M a r c o s  Be m q u e r e r ,  j u l g a d o  e m  1 8 / 1 1 / 2 0 1 4 )  ( g .  
n . ) .  
 
E m  l i c i t a ç õ e s  d e  s e r v i ç o s  d e  t e r c e i r i z a ç ã o  d e  m ã o  d e  o b r a ,  
é  a d m i t i d a  r e s t r i ç ã o  a o  s o m a t ó r i o  d e  a t e s t a d o s  p a r a  a  
a f e r i ç ã o  d a  c a p a c i d a d e  t é c n i c o - o p e r a c i o n a l  d a s  l i c i t a n t e s ,  
p o i s  a  e x e c u ç ã o  s u c e s s i v a  d e  o b j e t o s  d e  p e q u e n a  d i m e n s ã o  
n ã o  c a p a c i t a  a  e m p r e s a ,  a u t o m a t i c a m e n t e ,  p a r a  a  e x e c u ç ã o  
d e  o b j e t o s  m a i o r e s .  C o n t u d o ,  n ã o  c a b e  a  r e s t r i ç ã o  q u a n d o  os  
d i f e r e n t e s  a t e s t a d o s  s e  r e f e r e m  a  s e r v i ç o s  e x e c u t a d o s  d e  
f o r m a  c o n c o m i t a n t e ,  p o i s  e s s a  s i t u a ç ã o  s e  e q u i v a l e ,  p a r a  f i n s  
d e  c o m p r o v a ç ã o  d e  c a p a c i d a d e  t é c n i c o - o p e r a c i o n a l ,  a  u m a  
ú n i c a  c o n t r a t a ç ã o .  ( T C U ,  A c ó r d ã o  2 3 8 7 / 2 0 1 4 ,  P L E N ÁR I O ,  R e l .  
( a )  M i n .  ( a )  B e n j a m in  Z y m l e r ,  j u l g a d o  e m  1 0 / 0 9 / 2 0 1 4 )  ( g .  n . ) .  
 
É  v e d a d a  a  i m p o s i ç ã o  d e  l i m i t e s  o u  d e  q u a n t i d a d e  c e r t a  d e  
a t e s t a d o s  o u  c e r t i d õ e s  p a r a  f i n s  d e  c o m p r o v a ç ã o  d a  
q u a l i f i c a ç ã o  t é c n i c a .  C o n t u d o ,  c a s o  a  n a t u r e z a  e  a  
c o m p l e x i d a d e  t é c n i c a  d a  o b r a  o u  d o  s e r v i ç o  m o s t r e m  
i n d i s p e n s á v e i s  t a i s  r e s t r i ç õ e s ,  d e v e  a  A d m i n i s t r a ç ã o  
d e m o n s t r a r  a  p e r t i n ê n c i a  e  a  n e c e s s i d a d e  d e  e s t a b e l e c e r  
l i m i t e s  a o  s o m a t ó r i o  d e  a t e s t a d o s  o u  m e s m o  n ã o  o  p e r m i t i r  
n o  e x a m e  d a  q u a l i f i c a ç ã o  t é c n i c a  d o  l i c i t a n t e .  ( T C U ,  Ac ó r d ã o  
8 4 9 / 2 0 1 4 ,  S E G U N D A  C Â M A R A ,  R e l .  ( a )  M i n .  ( a )  M a r c o s  
B e m q u e r e r ,  j u l g a d o  e m  1 1 / 0 3 / 2 0 1 4 )  ( g .  n . ) .  
 

Des te  modo,  a  vedação ao  somató r io  de  a tes tados cons tan te  no  Ed i ta l  

da  Conco r rênc ia  Púb l ica  n . º  04 /2024  do  Mun ic íp io  de  Santa  Mar ia /RS  

v i sa  ga ran t i r  ao  en te  púb l i co  a  m e lho r ,  a  ma is  e fe t i va  e  a  ma is  e f ic ien te  

p res tação  do  serv i ço  púb l ico  de  i lum inação púb l ica ,  nos  te rmos ac ima 

ap resen tados.  

Ressa l ta -se  que  a  vedação ao  somató r io  de  a tes tados aqu i  deba t ida  é  

d ispos ição  que  se  encon t ra  inse r ida  em vá r ios  dos  ed i ta is  de  l i c i tação  

recen tes  do  se to r ,  no tadamen te  nas  es t ru tu rações  rea l i zadas pe lo  

Banco  Nac iona l  de  Desenvo lv imento  Econômico  e  Soc ia l  ( BNDES) .  

 

I I I  –  CONCLUSÃO 

Ante  o  exposto ,  dec ido  conhece r  e ,  no  mér i to ,  JULGAR 

IMPROCEDENTE a  Impugnação em ep íg ra fe  in te rpos ta  po r  Quark 
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Engenhar ia  L tda . ,  man tendo -se ,  na  ín teg ra ,  todos  os  i tens  do  Ed i ta l  de 

Concor rênc ia  Púb l i ca  n . º  04 /2024 .   

 

San ta  Mar ia /RS,  21  de  junho  de  2024 .  

 

 

 

 

 

 

R ica rdo  T r indade P inhe i ro  
Presidente  da  Comissão Especia l  de  L ic i tação  
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